
Locais de Trabalho

Código da Oferta: OE202501/1055
Tipo Oferta: Procedimento Concursal para Cargos de Direção

Estado: Ativa
Nível Orgânico: Câmaras Municipais

Organismo Câmara Municipal de Águeda
Regime: Cargos não inseridos em carreiras

Cargo: Direcção Intermédia de 1ºgrau
Área de Actuação: Coesão Territorial, Habitação e Desenvolvimento Local

Remuneração: 3276,88
Sumplemento Mensal: 341.38 EUR

Conteúdo Funcional:

O Departamento de Coesão Territorial, Habitação e Desenvolvimento Local (DP-
CTHDL) tem como missão planear e executar as políticas municipais nos 
domínios da educação, juventude, voluntariado, ação social, saúde, planeamento 
e gestão urbanística, entre outras, promovendo a coesão e competitividade do 
território, a identidade e o desenvolvimento local. A este Departamento compete 
genericamente, a promoção de iniciativas no domínio da inovação educativa e 
pedagógica, a eficiente gestão da rede escolar do município, a definição e 
coordenação de uma estratégia nos domínios da promoção social e da saúde e a 
identificação de estratégias de intervenção social, em estreita articulação com as 
entidades envolvidas ao nível municipal, regional e nacional, a concretização de 
atividades no âmbito juventude e voluntariado, com vista ao reforço da 
solidariedade social, da coesão e de uma cultura de entreajuda. Compete ainda 
ao Departamento de Coesão Territorial, Habitação e Desenvolvimento Local 
assegurar a implementação da Estratégia Local de Habitação do Município, 
promover e apoiar o desenvolvimento do empreendedorismo, da inovação e da 
iniciativa empresarial, bem como fomentar o estabelecimento de parcerias 
nacionais, internacionais e a captação de investimento. Ao nível do planeamento 
e do desenvolvimento territorial do município, compete também a este 
Departamento promover a gestão e planeamento integrados do Município, bem 
como elaborar, alterar e rever os instrumentos de gestão territorial e de 
reabilitação urbana, gerir os sistemas de informação geográfica, garantindo a 
sua permanente atualização e acessibilidade, assim como assegurar o 
desenvolvimento das atividades de gestão urbanística do território do município, 
nomeadamente, a análise e licenciamento das operações urbanísticas. Cabe 
ainda ao Departamento de Coesão Territorial, Desenvolvimento Local e 
Habitação supervisionar toda a atividade desenvolvida pelos serviços sob a sua 
alçada e praticar todos os atos não explicitamente referidos, mas necessários e 
inerentes ao rigoroso e perficiente desempenho da sua missão e que visem a 
prossecução dos objetivos que lhe forem fixados. 

Habilitação Literária: Licenciatura
Descrição da Habilitação: Planeamento Regional e Urbano

Perfil:

Trabalhador em funções públicas contratado ou designado por tempo 
indeterminado, licenciado, dotado de competências técnicas e aptidão para o 
exercício de funções de direção, coordenação e controlo que reúna seis anos de 
experiência profissional em funções, cargos, carreiras ou categorias para cujo 
exercício ou provimento seja exigível uma licenciatura, nos termos do art.º 20.º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na atual redação, adaptada à Administração 
Local pela Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, na atual redação. Preferência com 
experiência comprovada no desempenho de funções na área de atuação em 
apreço. Competências: Orientação para o serviço público; Planeamento e 
organização; Liderança e gestão de pessoas; Decisão e Otimização de recursos; 
Conhecimentos especializados e experiência; Responsabilidade e compromisso 
com o serviço; Análise da informação e sentido crítico;

Métodos de Selecção a Utilizar: Avaliação Curricular e Entrevista Pública, precedida de Triagem Curricular;

Composição do Júri:

Presidente: Jorge Henrique Fernandes Almeida, Presidente da Câmara Municipal 
de Águeda.
Vogais Efetivos: Rui Jorge Fernandes de Morais, Diretor de Departamento da 
Câmara Municipal da Murtosa, Luís Figueiredo Martins, Diretor de Departamento 
da Câmara Municipal de Sever do Vouga; 
Vogal suplente: Vasco Miguel Rodrigues Oliveira, Vereador da Câmara Municipal 
de Águeda

Detalhe de Oferta de Emprego
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Apresentação de Candidaturas

Local: https://www.cm-agueda.pt/municipio/recursos-humanos/procedimentos-concursais
Formalização da Candidatura: A candidatura deverá ser formalizada no prazo de 10 dias úteis contados da data da 

publicação do aviso na Bolsa de Emprego Público (BEP), em suporte eletrónico, através do 
preenchimento de formulário disponível na página eletrónica da Autarquia:
Não serão aceites candidaturas entregues em suporte de papel. A candidatura na plataforma 
deverá ser acompanhada da seguinte documentação, sob pena de exclusão:
a) Curriculum vitae, datado e assinado;
b) Certificado de Habilitações Literárias;
c) Declaração comprovativa do serviço em que o/a candidato/a se encontre a exercer 
funções públicas, em que conste a natureza da relação jurídica de emprego público, a 
carreira/categoria em que se encontra inserido/a, posição remuneratória que detém à 
presente data, atividade que executa e órgão ou serviço onde exerce funções, as menções 
de desempenho obtidas nos últimos três anos, descrição do posto de trabalho que 
atualmente ocupa, antiguidade na categoria, na carreira e na função pública e, se for o caso, 
mencionar o tempo de serviço prestado em cargos dirigentes.
d) Comprovativos de formação profissional
e) Declaração de não incompatibilidade e/ou impedimento;
Os/As candidatos/as que exerçam funções na Autarquia de Águeda ficam dispensados/as de 
apresentar comprovativos de formação e/ou experiência profissional, bem como os 
documentos referidos nas alíneas b) e c), desde que os mesmos constem no processo 
individual. 
A prestação de falsas declarações, dados ou informação, implica a exclusão do 
procedimento. Em cumprimento da al. h) do art.º 9º da Constituição, a Administração 
Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de 
oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
discriminação

Contacto:

Data de Publicação 2025-01-30
Data Limite: 2025-02-13

Observações Gerais: O procedimento concursal é urgente e de interesse público, pelo que não haverá lugar a 
audiência de interessados, nos termos do artigo 21.º, n.º 13 da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, na sua atual redação, aplicável por força da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto.

Local Trabalho Nº 
Postos

Morada Localidade Código Postal Distrito Concelho

Câmara Municipal 
de Águeda

1 Praça do Município Águeda 3754500 ÁGUEDA Aveiro                  
               

Águeda                 
                

Total Postos de Trabalho: 1
Requisitos Legais de Provimento: B - Os constantes no artigo 12º da Lei n.º49/2012, de 29 de agosto.

Requisitos de Nacionalidade: Não
Jornal Oficial/Orgão de Comunicação 

Social:
Aviso (extrato) n.º 2574/2025/2 - Diário da República, 2.ª série N.º 19 - 28 de janeiro de 
2025
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